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APRESENTAÇÃO 

 
Este manual tem como premissa o detalhamento das atividades, procedimentos e 
diretrizes aplicáveis ao Gerenciamento do Controle de Riscos, com vistas à consecução 
das boas práticas de gestão, fiscalização e monitoramento, no âmbito da DPR, 
responsável pela administração do RPPS do Município do Salvador. 
 
Entrementes, é importante destacar que a DPR é parte integrante da estrutura da 
SEMGE, Secretaria responsável por “formular, planejar, coordenar, executar, 
acompanhar e avaliar as políticas públicas de gestão de pessoas e dos recursos logísticos, 
de propor a padronização institucional, bem como de gerir a previdência dos servidores 
municipais e a estrutura organizacional da Administração Municipal”. 
 
A Diretoria de Previdência atua em conformidade com os procedimentos estabelecidos 
pelas Normas e Regulamentos vigentes, observando os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da celeridade, da eficiência, da 
finalidade, do interesse público e da motivação dos atos administrativos. 
 
Ressalte-se que os Regimes Próprios de Previdência foram criados para propiciar aos 
servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios os 
benefícios da aposentadoria e pensão por morte. 
 
Por conseguinte, os controles internos foram criados sob a perspectiva de 
aperfeiçoamento de processos e procedimentos, garantia da transparência das ações 
em busca da minimização dos erros, fraudes, desperdícios e inconformidades que 
possam ocasionar a perda do patrimônio público. 
 
Outrossim, o controle interno é indispensável também às tomadas de decisão por parte 
dos gestores públicos e se afigura como uma significativa ferramenta de gestão. 
 
A própria Constituição Federal de 1988 dispõe, em seu Art. 31, que compete ao Poder 
Executivo Municipal, a criação de sistemas de controle interno, com o intuito de 
fiscalizar as ações inerentes aos órgãos, entidades e agentes que compõe a estrutura da 
Administração Pública.  
 
Desta forma, a DPR instituiu a Politica Gerenciamento de Controle Interno e Avaliação 
de Riscos do FUMPRES, mediante o advento da Portaria nº 722/2021, publicada em 15 
de dezembro de 2021, com o objetivo de adoção de boas práticas de avaliação de risco 
e controle interno.  
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1. INTRODUÇÃO 

 
É notório que o risco é inerente às atividades desempenhadas pelo ser humano, seja na 
vida pessoal ou profissional, bem como nas empresas, corporações, organizações e 
também nas instituições públicas, que assim como as entidades privadas são norteadas 
por incertezas, ocasionadas por fatores internos e externos, que poderão causar 
impactos negativos nas suas ações de Governança. 
 
Nesse contexto, tem-se que Governança é a capacidade que as organizações possuem 
de entregar seus resultados à sociedade, amparada pelos pilares da integridade, da 
conformidade e do controle interno. 
 
Assim, fatores econômicos, sociais, tecnológicos, operacionais, dentre outros, 
produzem riscos e oportunidades e deverão ser analisados e controlados, por meio de 
uma gestão que assegure o alcance de objetivos de Governança do setor público, sejam 
eles estratégicos, financeiros, legais ou operacionais. 
 
Na esfera de atuação da DPR unidade gestora do RPPS do Município do Salvador, 
responsável por administrar os recursos do FUMPRES, a busca por melhores práticas de 
gestão, fiscalização e transparência, no que diz respeito ao bem público, norteia todo o 
trabalho desenvolvido pela Diretoria. 
 
Por conseguinte, a DPR, em consonância com as suas atribuições precípuas e buscando 
aumentar a sua capacidade de lidar com as incertezas, bem como estimular a 
transparência organizacional, instituiu a Política de Gerenciamento de Controle Interno 
e Avaliação de Riscos do FUMPRES, por meio da Portaria nº 722/2021, com o objetivo 
de promover boas práticas de gestão, avaliação de risco e controle interno.  
 
Nesse sentido, as ações relacionadas à gestão de riscos e ao controle interno visam 
aumentar a probabilidade de atingimento dos objetivos de Governança da DPR, 
envolvendo variadas questões, que irão fomentar a participação dos diversos setores 
que compõem a sua Estrutura Organizacional, com a padronização dos procedimentos, 
o monitoramento da gestão dos recursos, a promoção da transparência das ações, a 
minimização das possibilidades de ocorrências de perdas, erros e fraudes, garantindo a 
melhoria das atividades desenvolvidas pelos setores da Diretoria.  
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Figura 1 
Fonte: http://previdencia.salvador.ba.gov.br/index.php/institucional/estrutura-organizacional/organograma 

  

http://previdencia.salvador.ba.gov.br/index.php/institucional/estrutura-organizacional/organograma
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2. ABREVIATURAS E SIGLAS 

 

• DAIR - Demonstrativo de Aplicação de Investimentos dos Recursos.  

• DPR – Diretoria de Previdência. 

• FUMPRES – Fundo Municipal de Previdência do Servidor. 

• GECOP – Gerência de Controle e Avaliação de Riscos. 

• GEFIN – Gerência Administrativa e Financeira. 

• ME – Ministério da Economia. 

• MP – Ministério do Planejamento. 

• MTP - Ministério do Trabalho e Previdência. 

• RPPS – Regime Próprio de Previdência Social. 

• SEMGE – Secretaria Municipal de Gestão. 

• UCI – Unidade de Controle Interno. 

• UCGR - Unidade de Contabilidade e Gestão dos Recursos do RPPS. 
  



      

   

MANUAL DE GESTÃO DE RISCOS – 1ª EDIÇÃO 

6 

 

3. TERMOS E DEFINIÇÕES 

 

• Processo:  consiste em uma atividade ou sequência de atividades realizadas de 
forma organizada que visa confecção de um produto ou serviço 
 

• Macroprocesso: trata-se de agrupamento de atividades, que permitem a 
geração de valor de forma compatível com os objetivos da instituição. 
 

• Procedimento: é o detalhamento de como as atividades/processos serão 
realizadas pela organização 
 

• Objetivo Organizacional: são os resultados pretendidos pelo ente público que 
direcionam sua maneira de agir em relação a situações futuras dentro dos 
ambientes que permeiam a organização. 

 

• Tolerância a Riscos: nível aceitável de variação em relação a meta para 
cumprimento de um objetivo específico. 
 

• Meta: é o objetivo pretendido por uma instituição e que para ser alcançado 
requer algum grau de esforço. 
 

• Risco: é a probabilidade que uma situação ou evento desconhecido pode de 
impedir ou de desviar a organização dos seus objetivos. 
 

• Gerenciamento de Risco: é a gestão sistêmica dos eventos de riscos de uma 
organização que permite identificar situações que causem ameaças ao 
andamento do fluxo de trabalho das corporações. 
 

• Controle Interno: é um conjunto de procedimentos métodos e rotinas que tem 
por finalidade a proteção dos ativos do ente público operando em colaboração 
com a gestão. 
 

• Ações de Controle: é o detalhamento das regras empregadas nos procedimentos 
operacionais de todas as atividades, objetivando padronizá-los. 
 

• Conformidade ou Compliance: confere maior confiabilidade, segurança a 
informação e menor risco ao ente público por meio do cumprimento dos 
regimentos, normas e leis internas e externas. 
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4. NORMAS E REGULAMENTAÇÕES 

 

• Constituição Federal de 1988 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm; 
 

• Portaria nº 722/2021, que institui a Política de Gerenciamento de Controle 
Interno e Avaliação de Riscos 
http://previdencia.salvador.ba.gov.br/images/pdf/legislacao/DOM-_POLITICA_GECOP_.pdf; 
 

• Decreto nº 33.643/2021, que altera a estrutura regimental da Secretaria 
Municipal de Gestão 
http://previdencia.salvador.ba.gov.br/images/pdf/legislacao/DIARIO_OFICIAL_-7956-15-03-
2021.pdf; 

 

• ABNT ISO 31000:2018 
https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4656830/mod_resource/content/1/ISO31000.pdf; 
 

• COSO ERM – Gerenciamento de Riscos Corporativos - Estrutura Integrada 
https://www.coso.org/documents/coso-erm-executive-summary-portuguese.pdf 
 

• Resolução nº 01 do Conselho Municipal de Previdência do Servidor – COMPRES, 
que institui o Código de Ética do Fundo Municipal de Previdência do Servidor. 
http://previdencia.salvador.ba.gov.br/images/pdf/legislacao/Resolucao_01-2020_-
_COMPRES.pdf; 
 

• Decreto nº 33.406/2020 – que institui o sistema previdenciário – SISPREV WEB, 
que Institui o Sistema Previdenciário - SISPREV WEB como o sistema oficial para 
a gestão de processos e documentos administrativos previdenciários eletrônicos 
no âmbito dos Órgãos e das Entidades da Administração Pública Municipal 
direta, autárquica e fundacional e da Câmara Municipal de Salvador, e dá outras 
providências. http://previdencia.salvador.ba.gov.br/images/pdf/legislacao/Decreto_33406-

2020.pdf; 
 

• Instrução Normativa nº 4/2021, que estabelece os procedimentos que deverão 
ser adotados por todos os usuários, na gestão dos processos administrativos 
eletrônicos e documentos, direcionados ao Sistema de Gestão Previdenciária - 
SISPREV WEB, instituído pelo Decreto nº 33.406, de 18 de dezembro de 2020, no 
âmbito da Administração Pública Municipal. 
http://previdencia.salvador.ba.gov.br/images/pdf/legislacao/IN_Sisprev_dom-8106-04-09-
2021.pdf 

 

• Portaria nº 471/2010, que aprova a Instrução Normativa nº 002/2010, que trata do 

estabelecimento de padrões sobre o uso dos serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - TIC, no âmbito da Prefeitura Municipal do Salvador - PMS. 
http://previdencia.salvador.ba.gov.br/index.php/institucional/seguranca-da-informacao 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://previdencia.salvador.ba.gov.br/images/pdf/legislacao/DOM-_POLITICA_GECOP_.pdf
http://previdencia.salvador.ba.gov.br/images/pdf/legislacao/DIARIO_OFICIAL_-7956-15-03-2021.pdf
http://previdencia.salvador.ba.gov.br/images/pdf/legislacao/DIARIO_OFICIAL_-7956-15-03-2021.pdf
https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4656830/mod_resource/content/1/ISO31000.pdf
https://www.coso.org/documents/coso-erm-executive-summary-portuguese.pdf
http://previdencia.salvador.ba.gov.br/images/pdf/legislacao/Resolucao_01-2020_-_COMPRES.pdf
http://previdencia.salvador.ba.gov.br/images/pdf/legislacao/Resolucao_01-2020_-_COMPRES.pdf
http://previdencia.salvador.ba.gov.br/images/pdf/legislacao/Decreto_33406-2020.pdf
http://previdencia.salvador.ba.gov.br/images/pdf/legislacao/Decreto_33406-2020.pdf
http://previdencia.salvador.ba.gov.br/images/pdf/legislacao/IN_Sisprev_dom-8106-04-09-2021.pdf
http://previdencia.salvador.ba.gov.br/images/pdf/legislacao/IN_Sisprev_dom-8106-04-09-2021.pdf
http://previdencia.salvador.ba.gov.br/index.php/institucional/seguranca-da-informacao
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• Lei nº 8429/1992, que dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática 
de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da 
Constituição Federal; e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm; 

 

• Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais  
http://previdencia.salvador.ba.gov.br/images/pdf/legislacao/IN_Sisprev_dom-8106-04-09-
2021.pdf; 
 

• Lei nº 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil 
de pessoas jurídicas pela pratica de atos contra a administração pública, nacional 
ou estrangeira. http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm 

 

• Lei nº 8.112/1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 
civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, Titulo V – Do 
Processo Administrativo Disciplinar. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm. 

 

• Lei nº 01/1991, que institui o regime jurídico único dos servidores públicos do 
município do salvador.  
http://www.previdencia.salvador.ba.gov.br/images/pdf/legislacao/Lei_Comple
mentar_1-1991.pdf 

 

 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
http://previdencia.salvador.ba.gov.br/images/pdf/legislacao/IN_Sisprev_dom-8106-04-09-2021.pdf
http://previdencia.salvador.ba.gov.br/images/pdf/legislacao/IN_Sisprev_dom-8106-04-09-2021.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
http://www.previdencia.salvador.ba.gov.br/images/pdf/legislacao/Lei_Complementar_1-1991.pdf
http://www.previdencia.salvador.ba.gov.br/images/pdf/legislacao/Lei_Complementar_1-1991.pdf
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5. OBJETIVO 

 
O propósito deste manual é auxiliar os colaboradores da Diretoria de Previdência, no 
exercício de suas atribuições, especialmente no que tange ao cumprimento das normas 
internas e das diretrizes instituídas pela SEMGE, a qual a DPR encontra-se vinculada, 
através da identificação de possíveis problemas que possam ocorrer nos processos e 
procedimentos inerentes a Diretoria e que comprometam o atingimento dos seus 
objetivos estratégicos e o bom andamento das suas atividades. 
 

6. PÚBLICO ALVO 

 
Colaboradores da DPR, bem como os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e do 
Comitê de Investimentos. 
 

7. PAPÉIS E REPONSABILIDADES 

 
A Gestão dos Riscos mapeados competirá a UCI, integrante da GECOP, em conjunto com 
os responsáveis pelos processos mapeados em cada setor componente da Estrutura 
Organizacional da DPR. 
 
Cabe a UCI fomentar ações relacionadas à Política de Gestão de Riscos, que irão 
promover o abrandamento dos riscos identificados junto aos setores, identificar os 
riscos em conjunto com a UCI, bem como absorver as medidas de mitigação das 
ameaças.  
 

8. REFERENCIAIS TEÓRICOS 

 

• COSO ERM OU COSO II:  
 

O COSO ERM (Commitee of Sponsoring Organizations), é o Comitê das Organizações 
Patrocinadoras da Comissão Nacional sobre Fraudes em Relatórios Financeiros que foi 
criado em 1985. Trata-se de uma instituição privada, independente e sem fins lucrativos, 
que é especializada no aperfeiçoamento da qualidade dos relatórios financeiros e 
relatórios corporativos. 
 
Por volta do ano de 1970, os Estados Unidos não dispunham de confiabilidade por parte 
dos relatórios corporativos, o que desencadeou diversos escândalos, como por exemplo, 
a Falência da Enron, uma das maiores empresas do setor energético do mundo. A 
empresa entrou em colapso no ano de 2001 em função de um grande esquema de 
ocultação e manipulação de dados contábeis e falhas em auditorias. Por conta disso os 
Estados Unidos aprovaram a Lei Sabanes-Oxley, que tinha como objetivo uma série de 
medidas contra fraudes e corrupção dentro das instituições corporativas. 
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No ano de 1992, O COSO publicou o guia INTERNAL CONTROL - INTEGRATED 
FRAMEWORK (COSO-IC OU COSO I), com a finalidade de orientar as organizações 
quanto a princípios e melhores práticas de controle interno, em especial para assegurar 
a produção de relatórios financeiros confiáveis e prevenir fraudes. 
 
Em 2004, o COSO publicou o ENTERPRISE RISK MANAGEMENT - INTEGRATED 
FRAMEWORK (COSO-ERM OU COSO II), documento que ainda hoje é tido como 
referência no tema gestão de riscos corporativos. 
 
De acordo com o COSO-ERM, a gestão de riscos corporativos é: 

“Processo que permeia toda a organização, colocado em 
prática pela alta administração da entidade, pelos gestores 
e demais colaboradores, aplicado no estabelecimento da 
estratégia e projetado para identificar possíveis eventos 
que possam afetar a instituição e para gerenciar riscos de 
modo a mantê-los dentro do seu apetite de risco, com 
vistas a fornecer segurança razoável quanto ao alcance dos 
objetivos da entidade (COSO, 2004, tradução livre).” 

 
De acordo com o COSO ERM, conforme a missão ou visão definidos por uma 
organização, a administração irá estabelecer os planos principais escolher as estratégias 
e determinar os objetivos nos níveis da organização. 
 

 
Figura 2 
Fonte: COSO ERM - 2017 

 
Para o COSO o gerenciamento de riscos corporativos engloba entender a estratégia 
adotada pela organização, e as probabilidades de um possível distanciamento da 
estratégia à missão, visando gerenciar os riscos inerentes ao objetivo da instituição.  
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• ISO 31000:2018 
 

A ISO 31000 foi desenvolvida pela comissão de Estudo Especial de Gestão de Riscos (CEE- 
63). Trata-se de uma norma geral que fornece os princípios e diretrizes para gestão de 
risco e sua aplicação pode estar associada a qualquer empresa pública, privada, 
associações, grupos ou indivíduos. 
 
O risco está associado a todas as atividades de uma organização, portanto é necessário 
que o gerenciamento de risco identifique, analise e posteriormente avalie se o risco 
deve ser modificado pelo tratamento de risco, a fim de atender a seus critérios.  
 
A Gestão de Riscos quando implementada e mantida de acordo com esta norma, 
possibilita a uma organização, por exemplo, melhorar a identificação de ameaças e 
oportunidades. Conforme a norma é preciso considerar alguns princípios para se 
estabelecer a estrutura e os processos de gestão de risco da organização. 
 
Um ponto importante que deve ser observado é que para obtenção de uma gestão de 
riscos eficaz é necessário que todos os participantes da organização estejam envolvidos 
de forma personalizada e que essa participação seja dinâmica, apropriada e oportuna, 
por meio de uma abordagem estruturada. 
 
O processo de gestão de risco possui uma estrutura que segue os parâmetros da 
integração, concepção, implementação, avaliação e melhoria, que deverão dar suporte 
a organização na gestão dos riscos, atividades e funções de rotina. 
 
Segundo a ISO 31000, a eficácia da gestão de riscos dependerá da sua integração com a 
governança e com as demais atividades da organização, incluindo a tomada de decisão. 
Para que isso ocorra de forma satisfatória faz-se necessário que as partes interessadas, 
bem como a alta direção apoie essas iniciativas. 
 

 
 
Figura: 3  
Fonte: ISO 31000:2018 
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O processo de avaliação de riscos ('risk assessment'), segundo a ISO 31000, é 
desenvolvido em três etapas do Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, são elas: 
 

1- Identificação de riscos; 
2- Análise de riscos; e 
3- Avaliação de riscos ('risk evaluation'). 

 
A identificação de riscos requer a aplicação sistemática de técnicas e ferramentas para 
entender o que pode acontecer, como, quando e por quê. As diretrizes da nova norma 
NBR IEC 31010:2021 podem ajudar consideravelmente nessa e nas demais etapas do 
‘risk assessment’ e do PGR como um todo.  
 
Já a análise de riscos, está preocupada em desenvolver um entendimento sobre cada 
risco, suas consequências e a probabilidade dessas consequências, quer o resultado final 
seja expresso de forma qualitativa, quer seja de forma semi quantitativa ou quantitativa. 
Obter esse entendimento requer a consideração do efeito e da eficácia dos controles 
existentes e de quaisquer lacunas nesses. 
 
De acordo com A ISO 31000, “a análise de riscos fornece uma entrada para a avaliação 
de riscos ('risk evaluation'), para decisões sobre se o risco necessita ser tratado e como, 
e sobre a estratégia e os métodos mais apropriados para o tratamento de riscos. Os 
resultados propiciam discernimento para decisões, em quais escolhas estão sendo feitas 
e as opções que envolvem diferentes tipos e níveis de risco”. 
 
Portanto, segundo a norma, “o propósito da avaliação de riscos ('risk evaluation') é 
apoiar decisões. A avaliação de riscos envolve a comparação dos resultados da análise 
de riscos, com os critérios de risco estabelecidos para determinar onde é necessária 
ação adicional”. 
 
Destarte, o que resulta da análise de riscos é uma entrada para avaliação de riscos, o 
que requer a tomada de decisão sobre o nível de risco e a priorização do que deverá ser 
corrigido e ocorrerá por meio da aplicação dos critérios de risco obtidos, quando o 
contexto foi estabelecido. 
 
Finalmente, o tratamento de riscos é o momento onde os controles existentes são 
aperfeiçoados ou outros tipos de controles são desenvolvidos e implementados.  
  

https://iso31000.net/visualize-a-nova-norma-iec-31010-2019/
https://iso31000.net/visualize-a-nova-norma-iec-31010-2019/
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• MODELO DE TRÊS LINHAS DE DEFESA 
 

O Modelo das Três linhas de defesa foi desenvolvido a mais de duas décadas e desde 
então se tornou muito aclamado entre os gestores, especialmente no setor de serviços 
financeiros. 
 
Esse modelo chama atenção por discorrer de forma simples e direta sobre os diversos 
papéis e atividades que compõem o controle e o gerenciamento de riscos. Um de seus 
maiores benefícios é minimizar duplicações, evitar confusões e lacunas na determinação 
dos papéis e responsabilidades dentro das organizações. 
 

 
Figura 4 
Fonte: Diagrama constante da Declara de Posicionamento do Institute of Internal Auditors (IIA) – As três linhas de defesa no 
Gerenciamento eficaz de riscos e controles (janeiro de 2013). 

 
Na Primeira linha de defesa, ocorre a gestão operacional, os gerentes operacionais são 
as figuras responsáveis por administrar os riscos e implantar ações que tenham como 
objetivo corrigir as debilidades nos processos de controle. 
 
Consequentemente, a responsabilidade por manter o controle diário dos 
procedimentos de riscos de forma eficaz e eficiente é da Gerencia Operacional.  
 
Dentre as suas atribuições está identificar, avaliar, controlar e mitigar os riscos, 
conduzindo o desenvolvimento e a implantação de políticas e procedimentos internos 
para possibilitar e garantir que os processos estejam em consonância com as metas e 
objetivos das instituições. 
 
Através de um modelo estrutural de responsabilidades em cascata, os gerentes do nível 
médio elaboram e implementam procedimentos detalhados que servem como 
controles e monitoram a execução desses procedimentos, por parte dos seus 
colaboradores. 
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Na Segunda Linha de defesa estão os setores e colaboradores da organização, eles têm 
como atribuição apoiar a gestão no intuito de alcançar os objetivos e responsabilidades 
da primeira linha, oferecendo-lhes conhecimento e ferramentas adequadas, que 
permitam o cumprimento desses processos. 
 
Especialistas em controles internos, gestão de riscos, processos, compliance e demais 
profissionais encontram-se alocados nessa linha. 
 
Por fim, a Terceira Linha se caracteriza por exercer atividades de auditoria interna, com 
vistas a realização de avaliações objetivas e independentes da gestão de riscos, 
controles e governança da organização. 
 
Especificamente no que concerne a este manual, embora existam várias metodologias 
mundialmente reconhecidas, disponíveis para estruturar a implementação do 
gerenciamento de riscos, em uma entidade, optou-se por adotar as disposições contidas 
no COSO ERM e na ISO 31000. 
 

9. ESCOPO DE APLICAÇÃO E ABRANGÊNCIA 

 
A Política de Gerenciamento de Controle Interno e Avaliação de Riscos foi instituída com 
o propósito de estabelecer definições, princípios, objetivos, operacionalização, 
competências e atribuições relacionadas ao Gerenciamento de Riscos, na esfera dos 
diversos setores que compõe a DPR. 
 
Nesse sentido, é imperioso destacar que o que se busca é determinar metodologias, 
prioridades e definir prazos para o gerenciamento dos riscos inerentes aos processos e 
procedimentos da DPR. 
 
Por sua vez, a abrangência da execução deste Manual se dará sobre todos os setores 
que compõe a estrutura da DPR, cujas especificidades e os níveis de serviços devem ser 
criteriosamente observados, para a consecução da política de Gerenciamento de Riscos 
a ser implantada. 
 
Os setores abrangem as áreas abaixo mencionadas: 
 

• Administrativa; 

• Atendimento; 

• Arrecadação; 

• Financeira;  

• Investimentos; 

• Atuarial; 

• Benefícios; 

• Compensação Previdenciária; 

• Auditoria; 
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• Controle Interno; e 

• Tecnologia da Informação. 
 

10. DEFINIÇÃO DE RISCO 

 
De acordo com a ISO 31000, risco é o efeito da incerteza sobre os objetivos. Esse efeito 
se consubstancia em um desvio do que foi planejado e poderá operar de forma positiva 
ou negativa dentro de uma organização. 
 
Quando o efeito se caracteriza por intermédio de um evento negativo temos os riscos, 
por outro lado, os eventos positivos são assinalados como oportunidades. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Figura 5 
Fonte: Pinto, Luciana 2022. 

 
Na tentativa de realizar um processo, atividade ou projeto, algumas circunstâncias 
podem aparecer e vir a modificar/alterar o objetivo inicial dessas atividades de maneira 
negativa. Essas situações de desvio são consideradas risco. 
 
Convém mencionar para fins deste Manual os riscos serão classificados em: 
 

• Inerentes: riscos existentes antes qualquer tratamento. 
 

• Residuais: risco existente após a atenuação, ou seja, após qualquer atividade de 
controle. 

 
Segundo o COSO, o Risco Inerente – Atividade de Controle = Risco Residual. 
  

Evento 

Negativo (Riscos) 

Positivo 

(Oportunidades) 
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11. GERENCIAMENTO DE RISCO 

 
O Gerenciamento de Riscos é a gestão dos eventos de riscos de uma organização, em 
outras palavras, trata-se de uma atividade sistêmica que busca identificar situações que 
causem ameaças ao andamento do fluxo de trabalho das corporações. O intuito desse 
gerenciamento é mitigar e/ou eliminar os potenciais eventos que possam causar 
mudanças nos objetivos primários propostos por uma organização. Essa atividade está 
ligada a todos os processos das instituições ou empresas e carece do envolvimento de 
todos os membros participantes da gestão. 
 

12. IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS 

 
É a etapa que tem a finalidade de identificar e registrar os eventos de riscos que podem 
comprometer o alcance do objetivo de um processo, bem como identificar as causas, 
efeitos e consequências que cada um deles poderá provocar. Para a identificação desses 
eventos faz-se necessário a aplicação de algumas técnicas, dentre as quais destacam-se: 
brainstorming, entrevistas, questionários, checklists, fluxogramas, bow tie, diagrama 
Ishikawa (diagrama de causa e efeito) e outras. 

 
O diagrama de causa e efeito, também conhecido como espinha de peixe ou diagrama 
de Ishikawa, é uma técnica muito pertinente para identificação de uma possível causa 
raiz de um problema. Nesse diagrama, cada espinha apresenta uma causa e a cabeça 
refere-se ao problema que as causas levam. Inicialmente identificamos o problema e em 
seguida as suas possíveis causas. 
 

 
Diagrama de Ishikawa 

 
Figura 6 
Fonte: Manual de Gestão de Riscos da Secretaria de Governo da Presidência da República. 2020. 

 
No contexto da Política de Gerenciamento de Riscos do FUMPRES e deste Manual, a 
qualificação das categorias de riscos dar-se-á da forma abaixo disposta, em 
conformidade com as diretrizes encontradas na Norma ABNT ISO 31000:2018: 
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• Riscos Estratégicos: afetam as estratégias, metas e/ou objetivos da gestão 
institucional; 
 

• Riscos de Imagem: prejudicam a reputação da instituição perante o público 
interno, bem como perante a sociedade, provocando dúvidas sobre a capacidade 
do ente público para cumprir seus objetivos precípuos, ferindo assim a sua 
reputação; 

 

• Riscos de Corrupção: violam a ética, a moral e as Leis, no âmbito da entidade, 
afetando a probidade das suas atividades e a gestão dos recursos públicos; 
 

• Riscos Financeiros e Orçamentários: comprometem a capacidade financeira e/ou 
orçamentária da instituição, dificultando o desenvolvimento das suas atividades 
e da sua execução orçamentária; 
 

• Riscos Atuariais: provocam a perda de recursos por falha na interpretação de 
regulamentos que subsidiam os cálculos das provisões, dentre outros fatores, 
culminando no desequilíbrio das contas da entidade; 
 

• Riscos de Conformidade: aqueles que prejudicam o cumprimento de Leis ou 
Normas; e 
 

• Riscos Operacionais: comprometem as atividades da instituição, se 
consubstanciando em falhas, deficiências e/ou inadequações de processos 
internos, pessoas, sistemas e infraestrutura. 

 

13. ANÁLISE DE RISCOS 

 
Análise de riscos é fase do gerenciamento de riscos que visa a compreensão do ambiente 
organizacional em que a corporação está introduzida. Essa análise tem como objetivo 
coletar informações do ambiente interno e externo com o intuito de contribuir para que 
a análise dos eventos de riscos obtenha o máximo de assertividade possível. 
 
Na análise do ambiente interno é verificado dentre outros elementos: visão, missão e 
valores; cultura e estrutura de governança; a maneira pela qual a gestão delega 
autoridade e responsabilidades; políticas, normas e diretrizes; sistemas e fluxos de 
informação; relacionamentos com setores internos e capacidades de recursos humanos. 
 
Já na análise do Ambiente externo observa aspectos sociais, econômicos, financeiros, 
tecnológicos, ambientais, políticos, regulatórios que podem de alguma forma modificar 
os objetivos da organização. 
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Por se tratar da etapa inicial, ela é de grande relevância para uma boa gestão dos riscos, 
pois ela demonstra de forma clara em qual ambiente a corporação está inserida e 
identifica fatores que podem afetar o alcance dos objetivos. 
 

14. AVALIAÇÃO DE RISCOS 

 
Após a identificação dos riscos eles são analisados com a finalidade de que se determine 
a forma como serão administrados e, logo após, são relacionados com os objetivos que 
podem influenciar. Avaliam-se os riscos considerando seus efeitos inerentes e residuais, 
bem como sua probabilidade e seu impacto.  
 
Segundo o COSO, a administração avalia os eventos com base em duas perspectivas – 
probabilidade e impacto – geralmente, utiliza uma combinação de métodos qualitativos 
e quantitativos. Os impactos positivos e negativos dos eventos em potencial devem ser 
analisados isoladamente ou por categoria em toda a organização. Os riscos são avaliados 
com base em suas 
características inerentes e residuais.” 
 

15. TRATAMENTO/RESPOSTAS AOS RISCOS 

 
Concluída a etapa de avaliação dos riscos é chegado o momento em que a corporação 
deverá responder aos riscos. Essas respostas devem considerar o melhor 
custo/benefício e a probabilidade mínima de perda de recursos. Nessa fase o gestor da 
corporação poderá modificar as ações de controle previamente existentes, desde que 
consiga demonstrar que a nova metodologia proposta tornará uma determinada rotina 
ou várias rotinas mais eficientes e eficazes. Segue abaixo tabela com possibilidades de 
resposta aos riscos: 
 

 
 
Figura 7 
Fonte: Pinto, Luciana 2022. 
  



      

   

MANUAL DE GESTÃO DE RISCOS – 1ª EDIÇÃO 

19 

 

16. MONITORAMENTO DOS RISCOS 

 
O monitoramento de riscos é uma etapa contínua durante o processo de gerenciamento 
de riscos e deve ser incorporado às rotinas da organização. 
 
Conforme as diretrizes da ISO 31000, a checagem e vigilância devem ser regulares e 
acontecer de maneira cíclica ou em atenção a algum acontecimento específico. 
 
A partir do monitoramento dos riscos a entidade pode medir seu desempenho e 
incorporar resultados, realizando uma análise crítica que lhe permita divulgar tais 
resultados interna ou externamente, a fim de promover e afirmar suas ações em busca 
do desenvolvimento sustentável, registrar sua conduta ética, idônea, transparente, 
proativa e otimizada. 
 

17. METODOLOGIA DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 
A Metodologia do Gerenciamento de Riscos, no âmbito da DRP, será apresentada a 
partir de 7 Estágios, nos moldes da estrutura abaixo: 
 

• Estágio 1: Diagnóstico do Ambiente e Definição dos Objetivos; 
 

• Estágio 2: Identificação dos riscos; 
 

• Estágio 3: Avaliação dos riscos; 
 

• Estágio 4: Controle Interno; 
 

• Estágio 5: Resposta/Tratamento aos riscos; 
 

• Estágio 6: Informação e Comunicação; e 
 

• Estágio 7: Monitoramento dos riscos. 
 
Destaque-se mais uma vez, que o Gerenciamento de Riscos na Administração Pública é 
uma política de caráter contínuo, que visa, principalmente, garantir a consecução dos 
objetivos do ente público. 
 
O processo de gestão de riscos, ao identificar ameaças, avaliar e tratar riscos, auxilia o 
gestor na tomada de decisões e ajuda nas ações de Governança, devendo ser aplicado 
em cada área da organização, em consonância com as peculiaridades de cada setor, sem 
deixar de atentar para a questão da integração e da natureza global das medidas que 
forem adotadas. 
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A partir do mapeamento dos processos de responsabilidade de cada uma das 
áreas/setores que compõe a Estrutura Organizacional da DPR, cabe identificar os riscos 
e analisar junto à área competente e ao dirigente, a necessidade de tratamento daquele 
risco. 
 
O tratamento se dará por intermédio de atribuições de responsabilidades aos 
integrantes de cada área, designados como responsáveis pelas ações relacionadas à 
Política de Gestão de Riscos, que, em conjunto com os colaboradores da UCI, irão 
promover o abrandamento dos riscos identificados, por intermédio das ferramentas 
criadas em sede deste Manual. 
 
O marco inicial se consubstancia na eleição dos processos que deverão ser priorizados e 
a partir dessa definição, aplicação da metodologia de controle escolhida, que envolverá 
os estágios acima relacionados. 
 
A seguir, figura ilustrativa da metodologia adotada e em prossecução, bem como o 
detalhamento da operacionalização do plano de ação em cada uma das etapas 
estipuladas. 
 

 
Figura 8 
Fonte: Pinto, Luciana. 2022 
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Será adotada como ferramenta base de implantação da metodologia da Gestão de 
Riscos da DPR, sem o prejuízo de outros instrumentos, a Planilha de Diagnóstico de 
Riscos do extinto MP, cuja estrutura foi absorvida pelo ME. 

 

17.1. ESTÁGIO 1: DIAGNÓSTICO DO AMBIENTE E DEFINIÇÃO DOS OBJETIVOS 

 
A gênese deste estágio é a investigação do ambiente em que se operam os processos 
escolhidos como prioritários e o detalhamento dos seus objetivos, para o 
Gerenciamento de Riscos, em cada uma das áreas da DPR, bem como o estudo das 
regulamentações relacionadas a esses processos, a análise de todos os materiais 
pertinentes ao processo escolhido, a exemplo de Procedimento Operacional Padrão - 
POP, fluxos, leis, normas, regulamentos, relatórios, planilhas, sistemas, etc. 
 
Os objetivos precisam ser de conhecimento de todos, bem como estar coadunados com 
as ações de Governança da instituição. 
 
É nessa fase que se busca entender o processo integralmente, por meio do seu 
mapeamento. 
 
Preliminarmente, será realizado o preenchimento pela UCI, em conjunto com o servidor 
ou os servidores responsáveis por aquele processo, da aba Ambiente e Fixação de 
Objetivos da Planilha de Diagnóstico de Riscos. 
 
Em seguida, devem ser identificados os pontos fortes e os pontos fracos, ameaças e 
oportunidades por meio da Matriz Swot, ferramenta que possibilitará a obtenção de um 
diagnóstico do cenário ou ambiente, em que aquele processo está inserido. 
 
Destaque-se que ambiente interno é aquele que está sob o domínio da DPR e o externo, 
tudo o que está fora dos seus limites, e, que de alguma forma, exerce influência sobre a 
Diretoria. 
 
Abaixo segue a ilustração da aba que deverá ser preenchida na ferramenta de coleta de 
dados de documentos, relativa a esse Estágio: 
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Figura9 
Fonte: Planilha de Diagnóstico de Riscos  

 
Na sequência, deverá ser realizada entrevista com os servidores responsáveis pelo 
processo que está sendo avaliado, com vistas à obtenção de dados que possam embasar 
a identificação dos riscos, que corresponde ao próximo estágio. 
 

17.2. ESTÁGIO 2: IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS 

 
Nesta etapa, é preciso envolver servidores que possuam a expertise do processo e a 
noção do procedimento de Gerenciamento de Riscos, ou seja, é de suma importância a 
participação daqueles que atuam diretamente nos processos selecionados. 
 
Desse modo, a partir das entrevistas realizadas com esses atores, a UCI poderá, 
considerando o resultado do estágio anterior, identificar os riscos, utilizando para tal 
fim, o diagrama de causa e feito, já anteriormente mencionado, bem como o método 
bow-tie ou gravata borboleta, ilustrado pela figura abaixo, cuja finalidade é identificar 
os riscos, descrever as causas, reconhecer as consequências e sugerir a prevenção ou a 
diminuição do risco. 
  

Órgão / Unidade 

Departamento/Setor

Informações sobre o Ambiente Interno - existência de: Sim Não

Código de Ética / Normas de Conduta ( X )  (   )

Estrutura Organizacional ( X )  (   )

Política de Recursos Humanos (compromisso com a competência e 

desenvolvimento)
(   )  ( X )

Atribuição de Alçadas e Responsabilidades ( X )  (   )

Normas Internas ( X )  (   )

Informações sobre a Fixação de Objetivos - existência de: Sim Não

Missão (   )  ( X )

Visão (   )  ( X )

Objetivos ( X )  (   )

Informações sobre o Macroprocesso/Processo

Macroprocesso

Processo

Objetivo do Macroprocesso / Processo

Leis e Regulamentos:

Sistemas:

1.      

5.     

6.     

2.     

3.     

4.     

5.     

6.     

1.     

2.     

5.      

Forças

(Pontos Fortes)

Fraquezas

(Pontos Fracos)

Oportunidades

(Pontos Fortes)

Ameaças

(Pontos Fracos)

1.      

6.      

1.     

2.     

3.     

4.     

5.     

6.     

Análise do Ambiente Externo

3.     

4.     

Investimento

Manutenção da conformidade e rentabilidade

2.      

3.      

4.      

XXXXXXXXX

XXXXXXXXX

Análise de SWOT

A análise de SWOT é realizada com foco no macroprocesso/processo e visa obter informações para apoiar a identificação de eventos de riscos, bem como 

escolher as ações mais adequadas para assegurar o alcance dos objetivos do macroprocesso/processo, da unidade e do MP.

Análise do Ambiente Interno

Formulário de Levantamento de Informações sobre Ambiente e sobre a Fixação de Objetivos

DPR

GEFIN

Este fornulário tem a finalidade de avaliar aspectos dos dois primeiros componentes do COSO GRC (Ambiente Interno e Fixação de Objetivos) e contribui

para identificar  também a existencia de aspectos relacionados à integridade.

Financeiro
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Figura 10 
Fonte: Guia Metodológico de Gestão de Riscos Estratégicos da Controladoria-Geral de Minas Gerais  

 
Analisadas as ameaças, identificados os riscos, suas causas e possíveis consequências, 
deverá ser preenchida a aba Mapa de Riscos da Planilha de Diagnóstico de Riscos, 
especificamente no que concerne as colunas nomeadas como “Identificação de Eventos 
de Riscos” (Eventos de Risco, Causas, Efeitos/Consequências e Categoria do Risco),nos 
termos da figura abaixo: 
 

 
Figura 11 
Fonte: Planilha de Diagnóstico de Riscos 

 
Nota 1 - A coluna “Categoria do Risco” apresenta uma lista suspensa de opções, conforme a classificação 
do risco realizada no item 12 deste Manual. 
 
Nota 2 – A coluna “Natureza do Risco Orçamentário Financeiro” está vinculada automaticamente a coluna 
“Categoria do Risco”, nos moldes abaixo: 
 
Selecionando Risco atuarial ou financeiro e orçamentário – natureza do risco orçamentária -financeira. 
Selecionando Risco estratégico, operacional, de imagem, de corrupção ou de conformidade – natureza do 
risco não orçamentária – financeira. 
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Subprocesso/ Atividade 1
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Risco

Natureza do 
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orçamentário

/ financeiro

Identificação de Eventos de Riscos

Subprocesso / Atividade

https://issuu.com/controladoriamg/docs/guia_metodologico_de_gestao_de_riscos_estrategicos
https://issuu.com/controladoriamg
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É importante assinalar os riscos de forma que seja possível levantar suas causas e 
consequências, classificar a categoria e a natureza e examinar a probabilidade e o 
impacto. 
 

17.3. ESTÁGIO 3: AVALIAÇÃO DOS RISCOS  

 
Este estágio busca identificar os riscos identificados, considerando suas causas e 
consequências. As ameaças serão mensuradas observando-se o binômio probabilidade 
e impacto.  
 
Nesse contexto, as causas estão associadas à probabilidade do risco realizar-se e as 
consequências ao impacto, caso a ameaça seja materializada.  
 
A metodologia de aplicação desta fase ocorrerá com o uso da Planilha de Diagnóstico de 
Riscos, mediante o auxílio da guia Matriz de Risco, consoante a seguir delineado: 
 

• Na aba Cálculo do Risco Inerente deve ser aferido do risco inerente de acordo 
com o impacto, por meio da atribuição das notas de 1 a 5, conforme figura 
abaixo: 
 

 
Figura 12 
Fonte: Planilha de Diagnóstico de Riscos 

 

• Ainda na aba supramencionada, deve-se imputar os pesos relativos à 
probabilidade de ocorrência de cada evento, também através da valoração dos 
aspectos avaliativos, de 1 a 5: 

 

 
Figura 13 
Fonte: Planilha de Diagnóstico de Riscos 

 

 

 

PESOS

15% Catastrófico

17% Grande

12% Moderado

18% Pequeno

13% Insignificante

25%

 Resolução (Intervenção Hierárquica 

 Valor Orçamentário 

CRITÉRIOS IMPACTO

 Esforço da Gestão  

IM
P

A
C

T
O Regulação 

 Reputação 

 Negócios / Serviços à Sociedade 

Aspectos 

Avaliativos

Evento pode ocorrer 

apenas em circunstâncias 

excepcionais

Evento pode ocorrer em 

algum momento

Evento deve ocorrer em algum 

momento

 Evento provavelmente 

ocorra na maioria das 

circunstâncias

Evento esperado que 

ocorra na maioria das 

circunstâncias

 Frequência 

Observada/Esperada
Muito baixa (< 10%) Baixa (>=10% <= 30%) Média (>=30% <= 50%) Alta (>=50% <= 90%) Muito alta (>90%)

Peso 1 2 3 4 5

Probabilidade
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No quadro abaixo, temos as instruções sobre atribuição dos pesos relativos ao Impacto: 
 

 
Figura 14 
Fonte: Planilha de Diagnóstico de Riscos 

 
A avaliação de riscos deve ser feita por meio de análises quantitativas, qualitativas ou 
ambas. Deve ser analisada a conjuntura do risco inerente, ou seja, sem gerenciamento, 
bem como observar as ameaças residuais, após adotadas ações gerenciais para o 
tratamento do risco.  
 
Dando sequência, parte-se para o estágio relacionado ao Controle interno, 
propriamente dito. 
 

17.4. ESTÁGIO 4: CONTROLES INTERNOS 

 
Nessa fase, mensurado o risco inerente, deve-se identificar e avaliar os controles que 
repliquem as ameaças verificadas, no que concerne ao seu desenho e à sua operação, 
da seguinte forma: 
 

• Incluir a descrição do controle atual, a aba Mapa de Riscos. Após, conforme as 
referências constantes dos quadros abaixo, realizar a avaliação quanto ao 
desenho e quanto à operação do controle, por meio da lista suspensa da Planilha 
de Diagnóstico de Riscos. 

 
Quanto ao desenho: 
 

Econômico-

Financeiro

Esforço de Gestão Regulação Reputação
Negócios/Serviços    à 

Sociedade

Intervenção 

Hierárquica
Orçamentário

15% 17% 12% 18% 13% 25% 100%

Evento com potencial 

para levar o negócio ou 

serviço ao colapso

Determina 

interrupção das 

atividades

Com destaque na mídia 

nacional e internacional, 

podendo atingir os objetivos 

estratégicos e a missão

Prejudica o alcance da 

missão do FUMPRES

Exigiria a 

intervenção do 

Prefeito 

> = 25% 5-Catastrófico

Evento crítico, mas 

que com a devida 

gestão pode ser 

suportado

Determina ações de 

caráter pecuniários 

(multas)

Com algum destaque na 

mídia nacional, provocando 

exposição significativa

Prejudica o alcance da 

missão da Unidade

Exigiria a 

intervenção do 

Secretário 

> = 10% < 25% 4-Grande

Evento significativo que 

pode ser gerenciado 

em circunstâncias 

normais

Determina ações de 

caráter corretivo

Pode chegar à mídia 

provocando a exposição por 

um curto período de tempo

Prejudica o alcance 

dos objetivos 

estratégicos

Exigiria a 

intervenção do 

Diretor

> = 3% < 10% 3-Moderado

Evento cujas 

consequências podem 

ser absorvidas, mas 

carecem de esforço da 

gestão para minimizar 

o impacto

Determina ações de 

caráter orientativo

Tende a limitar-se às partes 

envolvidas

Prejudica o alcance 

das metas do 

processo

Exigiria a 

intervenção do 

Gerente

> = 1% < 3% 2-Pequeno

Evento cujo impacto 

pode ser absorvido por 

meio de atividades 

normais

Pouco ou nenhum 

impacto

Impacto apenas interno / 

sem impacto

Pouco ou nenhum

impacto nas metas 

Exigiria a 

intervenção do 

Coordenador

< 1% 1-Insignificante

Impacto - Fatores para Análise

Estratégico-Operacional

Peso

O
rie

n
ta

çõ
e

s 
p

a
ra

 a
tr

ib
u

iç
ã

o
 d

e
 p

e
so

s
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Figura 15 
Fonte: Planilha de Diagnóstico de Riscos 
 

Quanto à operação:  
 

 
Figura 16 
Fonte: Planilha de Diagnóstico de Riscos 

 

• Na aba Cálculo do Risco Residual, relacionar os pesos relativos ao impacto e à 
probabilidade, considerando os controles identificados e o resultado da sua 
avaliação, com auxílio da Matriz de Risco. 

 
O nível de risco de cada evento será obtido após o preenchimento das guias anteriores 
nos moldes das legendas a seguir:  
 

 
Figura 17 
Fonte: Planilha de Diagnóstico de Riscos 

 
É necessária a validação dos resultados obtidos com o setor que está sendo gerenciado, 
antes de seguir para a fase de Resposta a Riscos.  
 
Assim que executados, os controles devem ser avaliados de forma contínua, nos termos 
de sua configuração e metodologia. 
 

17.5. ESTÁGIO 5: RESPOSTA/TRATAMENTO AOS RISCOS 

 
A resposta ou tratamento aos riscos é a estratégia que a organização vai utilizar para 
promover a mitigação do risco, após o conhecimento do risco residual. 
 
Para tanto é preciso entender o grau de manifestação dos riscos catalogados, obtido por 
intermédio dos resultados da Matriz de Risco. 

OPERAÇÃO DE CONTROLE

1. Não há procedimentos de 
controle;

2. Há procedimentos de 
controles, mas não são 

executados;

3. Os procedimentos de 
controle estão sendo 

parcialmente executados;

4. Os procedimentos de 
controle são executados, 
mas sem evidência de sua 

realização;

5. Procedimentos de 
controle são executados e 

com evidência de sua 
realização.

Escala de Nível de Risco

Níveis Pontuação

RC - Risco Crítico 13 a 25

RA - Risco Alto 7 a 12

RM - Risco Moderado 4 a 6

RP - Risco Pequeno 1 a 3
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Figura 18 
Fonte: Planilha de Diagnóstico de Riscos 

 
A partir da percepção do grau de manifestação dos riscos, devem ser empregadas as 
medidas necessárias, que consistem no tratamento ao risco, por meio da resposta 
cabível, consoante o demonstrado no desenho infra: 
 

 
Figura 19 
Fonte: Pinto, Luciana 2022. 

 
As ações para responder aos eventos de riscos devem ser compatíveis com a tolerância 
a riscos, considerando a relação custo benefício, refletindo se o efeito da resposta afeta 
a probabilidade ou o impacto, ou ambos, e designando um responsável pelas respostas 
(proprietário do risco).  
 
Além disso, é permitido à UCI alterar a resposta do risco, tanto para adotar uma ação, 
onde poderia aceitar o risco e não adotar controle, como deixar de adotar uma ação, 
onde deveria adotar um controle, tudo isso com apresentação de justificativa e 
validação pela GECOP e DPR. 
 
Exemplificando o parágrafo acima, tem se que: quando o resultado da matriz de risco 
encontrar um risco baixo, em que poder-se-ia não adotar controle, o gestor escolhe 
adotar o controle, bem como, quando o resultado da matriz apontar para um risco alto, 
onde ter-se-ia que adotar um controle, o gestor pode optar por não adotar. Para toda e 
qualquer decisão a GECOP e a DPR tomarão ciência e autorização ou não a escolha. 
 
A estratégia de resposta ao risco deve possuir diretrizes pré-definidas para orientar as 
medidas de tratamento adotadas pela entidade, correspondente a cada grau de risco. 
  

Catastrófico 5 5 10 15 20 25

Grande 4 4 8 12 16 20

Moderado 3 3 6 9 12 15

Pequeno 2 2 4 6 8 10

Insignificante 1 1 2 3 4 5

1 2 3 4 5

Rara Improvável Possível Provável Quase certo

< 10% >=10% <= 30% >=30% <= 50% >=50% <= 90% >90%

PROBABILIDADE

IM
P

A
C

T
O

Matriz de Riscos
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Figura 20 
Fonte: Planilha de Diagnóstico de Riscos 

 
A operacionalização dessa fase ocorrerá por intermédio da elaboração de um Plano de 
Controle, que consiste em um conjunto de ações que serão propostas pela UCI, com a 
aprovação da DPR, dos Conselhos e dos setores, com vistas à adoção de novos controles 
ou melhoria dos controles existentes. 
 
A principal ferramenta utilizada para a elaboração do Plano de Controle será a Planilha 
de Diagnóstico de Riscos, por meio do preenchimento da aba Plano de Ação: 
 

 
Figura 21 
Fonte: Planilha de Diagnóstico de Riscos 
 

 
 

 
Figura 22 
Fonte: Planilha de Diagnóstico de Riscos 

  

Nível de 

Risco

Descrição do Nível de 

Risco

Parâmetro de Análise para 

Adoção de Resposta

Tipo de 

Resposta
Ação de Controle

Risco Crítico

Indica que nenhuma opção de 

resposta foi identificada para reduzir 

a probabilidade e o impacto a nível 

aceitável

Custo desproporcional, capacidade 

limitada diante do risco identificado 
Evitar

Promover ações que evitem/eliminem as causas 

e/ou efeitos

Risco Alto

Indica que o risco residual será 

reduzido a um nível compatível com 

a tolerância a riscos

Nem todos os riscos podem ser 

transferidos. Exemplo: Risco de Imagem, 

Risco de Reputação

Reduzir
Adotar medidas para reduzir a probabilidade ou 

impacto dos riscos, ou ambos

Risco Moderado

Indica que o risco residual será 

reduzido a um nível compatível com 

a tolerância a riscos

Reduzir probabilidade ou impacto, ou 

ambos

Compartilhar ou 

Transferir

Reduzir a probabilidade ou impacto pela 

transferência ou compartilhamento de uma parte 

do risco. (seguro, transações de hedge ou 

terceirização da atividade).

Risco Pequeno
Indica que o risco inerente já está 

dentro da tolerância a risco

Verificar a possibilidade de retirar 

controles considerados desnecessários
Aceitar 

Conviver com o evento de risco mantendo práticas 

e procedimentos existentes

Tipo de Ação Proposta

Preventiva

Corretiva

Compensatório

Adotar Controle Novo

Objetivo da Ação Proposta

Melhorar Controle Existente

Evento 1 Risco Pequeno Aceitar 0 Não

Evento 2 Risco Moderado Reduzir 0 Não

Categoria do 

Risco

Natureza do 

Risco 

orçamentário/fin

anceiro?

Nível de Risco 

Residual

Resposta a 

Risco
Macroprocesso / Processo Evento de Risco

Subprocesso/ Atividade 1

 Não iniciado 
 Em andamento 
 Concluído 
 Atrasado 

LEGENDA

Onde? Quem? Como?

Área Responsável 

pela Implementação

Responsável  

Implementação 

Como será 

Implementado
Intervenientes

Controle Proposto / Ação Proposta

Status
Data da 

Conclusão

Quando?O que?

Descrição Tipo Objetivo Data do Início
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São diretrizes para o preenchimento da aba supracitada: 
 

• As colunas Evento de Risco, Nível de Risco e Resposta a Risco serão preenchidas 
automaticamente, diante dos dados inseridos nas abas relacionadas aos Estágios 
1 a 4; 
 

• As colunas referentes à categoria do risco e natureza do risco são de livre 
escolha, em conformidade com o evento encontrado e serão preenchidas, 
também automaticamente, mediante o uso da lista suspensa, nas abas 
anteriores; 
 

• O Tipo de Ação Proposta ou Controle, constante da legenda da planilha deverá 
obedecer aos critérios abaixo:  
 

a) Preventivo: atuação na causa;  
 

b) Corretivo: mitiga o efeito, caso o risco se materialize; e 
 

c) Compensatório: ameniza o risco temporariamente até a implantação do 
controle definitivo. 

 
Pode-se exemplificar os tipos de controle acima definidos, mediante a análise de 
um caso concreto. Assim, se for levado em consideração o processo de 
Investimento, de responsabilidade da UCGR, setor incumbido do 
acompanhamento dos rendimentos diários das aplicações e monitoramento do 
mercado financeiro e sua rentabilidade, dentre outras atribuições, tem-se: 
 
Após o mapeamento do processo de investimento, foi identificado um risco, 
consubstanciado na perda do prazo de envio do DAIR, exigência do MTP. 
Ressalte-se que o referido prazo se encontra disciplinado em Portaria do referido 
Ministério. 
 
Nesse caso, supondo que não houve a perda do prazo em questão, mas restou 
delineado entre os entes de controle da DPR, que deveria ser adotada uma ação 
que atuasse na causa do risco, visando minimizar a sua probabilidade, qual seja, 
a adoção de um prazo interno, inferior ao definido na legislação acerca do tema, 
ter-se-ia um Controle Preventivo. 
 
Outra ação relacionada ao mesmo processo e ainda diante do mesmo risco, mas 
dessa vez, supondo que houve a perda do prazo de envio do DAIR, acordou-se 
que o controle se daria sobre a consequência oriunda do risco, mediante o envio 
do DAIR, ainda que fora do prazo, em concomitância com o envio de ofício ao 
MPT, apresentando justificativa para o atraso e solicitando a baixa da pendência. 
Esse é um exemplo de uma Ação Corretiva. 
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No que se refere ao Controle Compensatório, pode-se dizer que se trata de uma 
ação temporária, implementada de forma complementar para equilibrar uma 
falha em um controle existente ou de forma alternativa, com o objetivo de 
mitigação ou impedimento de um risco, que não pode ser tratado de maneira 
definitiva, em um determinado momento. É um controle criado em substituição 
a um controle definitivo que por razões diversas, tal como custo ou 
complexidade, não pode ser instituído naquele momento. 
 

• No campo Descrição, fixar o tratamento que será adotado, diante do risco 
identificado. 
 

• Com relação ao Objetivo da Ação Proposta, também constante da legenda da 
planilha, pode se adotar um controle novo ou aperfeiçoar um existente, por meio 
da seleção de uma lista suspensa. 
 

• A área responsável pela implementação é o setor que administra o processo. 
 

• O responsável pela implementação do controle proposto é o servidor que 
responde pelo processo. 
 

• Na coluna “como será implementado”, deve-se escolher entre as diversas 
alternativas cabíveis, a exemplo de: criação e implantação de projeto, adesão a 
sistema ou melhorias nos sistemas existentes, plano de contingência, criação de 
regulamentos e normas, etc. 
 

• Os intervenientes serão outros setores ou servidores, que participam da ação. 
 

• Nos campos data de início e data de conclusão deve-se informar o início e o fim 
da previsão de execução do controle. 

 
Na apresentação dos Controles, deve se considerar a estipulação de controles 
automatizados em substituição aos manuais, indicadores de desempenho, segregação 
de funções, limites para transações, combinação de controles manuais e informatizados, 
políticas e procedimentos.  
 

17.6. ESTÁGIO 6: INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

As informações e toda comunicação relacionada aos riscos identificados, à análise 
destes, tal como o tratamento e o monitoramento definidos, devem ser realizadas 
mediante a elaboração de informativos, o uso de e-mails corporativos, redes sócias, site 
do FUMPRES, emissão de relatórios e a realização de reuniões periódicas com as 
diversas áreas. 
  



      

   

MANUAL DE GESTÃO DE RISCOS – 1ª EDIÇÃO 

31 

 

A comunicação deve considerar a transparência dos atos e a fixação de diretrizes que 
objetivem dar publicidade às ações de Gerenciamento de Riscos na DPR. 
Também será elaborado um plano de comunicação, desenhado nos moldes da tabela a 
seguir: 
 

 
Figura 23 
Fonte: Planilha de Diagnóstico de Riscos 

 

• A coluna 1: “O QUE”, deverá ser preenchida com o tipo de ação de 
gerenciamento que será implementada, para a qual será elaborada o plano 
comunicação. 
 

• A coluna 2: “PARA QUEM”, deverá informar a quem se destina a ação na coluna 
anterior, se ao público interno, externo ou a ambos. 

 

• Coluna 3: “COMO”, deverá definir os meios pelos quais as informações irão 
chegaram aos destinatários, se por treinamento, redes sociais, e-mail, quadro de 
avisos, reunião, etc. 
 

• Coluna 4: “QUANDO”, está relacionada ao momento em que a ação de 
comunicação deverá ocorrer. 

 

• Coluna 5: “RESPONSÁVEL”, é destinada a informar qual setor/colaborador estará 
encarregado pela ação proposta. 

 

17.7. ESTAGIO 7: MONITORAMENTO 

 
Este estágio vai se operacionalizar mediante o monitoramento do Plano de Ação, 
constante da aba de mesmo nome da Planilha de Diagnóstico de Riscos e será conduzido 
pela UCI, com a participação das áreas responsáveis pelos processos mapeados. 
 
Ressalte-se que serão utilizadas também, as informações contidas na aba Mapa de 
Riscos. 
 

O QUE PARA QUEM COMO QUANDO RESPONSÁVEL

PLANO DE COMUNICAÇÃO
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O monitoramento propriamente dito se consubstanciará por meio da aba 
Monitoramento da Planilha de Diagnóstico de Risco, consoante o modelo abaixo 
desenhado: 
 

 
Figura 24 
Fonte: Planilha de Diagnóstico de Riscos 

 
São diretrizes para o preenchimento da aba supracitada: 
 

• As colunas “Eventos de Risco”, “Categoria do Risco”, “Nível de Risco - NR”, 
“Resposta a Risco”, “Tipo”, “Descrição” e “Status”, já estarão preenchidas 
automaticamente, diante do preenchimento das mesmas colunas nas abas 
anteriores. 

• A coluna “Implementado como Planejado? ”, deve ser preenchida por meio da 
escolha dos comandos, sim, não e parcialmente da lista suspensa. 
 

• A coluna Justificativas/Ações realizadas e Observações deve ser preenchida por 
meio do detalhamento sucinto dos possíveis atrasos, mudanças nos controles 
propostos e demais informações pertinentes relativas ao risco analisado, que 
interfiram no seu monitoramento. 
 

Além da referida planilha deverá ser elaborado o Relatório de Implementação do Plano 
de Controle, construído na periodicidade definida pela GECOP e pela DPR, sendo 
indispensável ao acompanhamento dos trabalhos realizados pelos setores.  
É importante que as informações apresentadas Relatório de Implementação do Plano 
de Controle sejam relevantes, íntegras, adequadas e suficientes, concisas, consistentes 
ou compatíveis, claras e padronizadas. 
 
O Relatório de Implementação do Plano de Controle, que terá periodicidade mensal e 
será elaborado pela UCI, deve descrever a metodologia de identificação e análise dos 
riscos, definir a maneira pela qual serão comunicados os resultados da avaliação dos 
riscos relacionados aos processos mapeados, descrever o tratamento dado a cada 
espécie de risco e as ferramentas de monitoramento utilizadas, servindo de base para o 
Relatório de Controle Interno, de responsabilidade da GECOP. 
 
Outrossim o Relatório deverá conter minimamente a seguinte estrutura: 
 

a) Introdução; 
b) Procedimentos avaliados; 

I P NR I P NR

Em andamento

Em andamento

Atrasado

MONITORAMENTO

Subprocesso / Atividade Eventos de Risco
Categoria do 

Risco

Resposta a 

Risco

Risco Inerente Risco Residual

Subprocesso/ Atividade 1

Descrição
Tipo de 

Resposta
Status

Controle Implementado 

como Planejado?
Justificativa / Ações Realizadas / Observações
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c) Período; 
d) Riscos identificados; 
e) Análise dos riscos; 
f) Comunicação dos resultados de avaliação dos riscos; 
g) Avaliação dos controles; 
h) Ações propostas; 
i) Ferramentas utilizadas; 
j) Conclusão; 
k) Considerações finais ou Resumo; e 
l) Anexos. 

 
17.7.1 Indicadores de Monitoramento da Implementação dos Controles  
 
A UCI deve estabelecer os indicadores de acompanhamento da implementação, 
relacionados à operacionalização da metodologia de gestão de riscos, desenvolvidos 
com base nas peculiaridades encontradas nos processos de cada uma das áreas da DPR.  
 
Abaixo segue lista exemplificativa de indicadores que podem ser seguidos: 
 

 
Figura 25 
Fonte: Pinto, Luciana. 2022 
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18. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Este Manual procurou avaliar os conceitos básicos relacionados à gestão de riscos, 
notadamente no contexto da Administração Pública, por intermédio dos ensinamentos 
obtidos pelas diretrizes existentes na Norma ABNT ISO 31000:2018 e no COSO ERM, sem 
o prejuízo da utilização de outros referenciais. 
 
Após uma breve introdução, apresentamos as normas aplicáveis ao tema, na esfera da 
DPR, assim como o objetivo, público alvo, papeis e o escopo de aplicação deste Guia. 
 
Foram referendados e explicitados os principais referenciais teóricos relativos ao tema 
Gestão de Riscos e descritas as etapas básicas de um processo decisório de 
gerenciamento de ameaças, a saber: diagnóstico do ambiente e definição dos objetivos, 
identificação de riscos, avaliação de riscos, controle interno, resposta a riscos, 
informação e comunicação e finalmente, monitoramento.  
 
Buscou-se abordar também, que no processo de efetivação de um programa de gestão 
de riscos, os gestores devem ter em mente que é impossível eliminar totalmente os 
riscos e que alguns riscos são aceitáveis em função dos estratagemas de Governança da 
corporação. Tratam-se de riscos inteligentes, indispensáveis a um serviço público 
dinâmico e inovador.  
 
Nesse contexto, foi evidenciada a necessidade de um sistema eficaz de gestão de riscos, 
que tende a estimular atualizações tornando a tomada de decisões de risco mais 
seguras. 
 
Buscou-se apresentar ainda a real necessidade de maior controle na administração 
pública, principalmente no que tange às tomadas de decisões e a forma como os riscos 
estão sendo administrados. 
 
Em suma, a partir das explicações aqui expostas, serão operacionalizadas para as 
diversas áreas da DPR, o gerenciamento de riscos, que ajudarão este Fundo a atingir 
seus objetivos e a evitar os perigos e as ameaças no curso das suas atribuições, bem 
como, trarão maior eficiência aos trabalhos desenvolvidos em prol da administração do 
RPPS Municipal. 
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https://www.gov.br/economia/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/planejamento/controle-interno/manual_de_girc___versao_2_0.pdf
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20. ANEXOS 

 
1. Lista dos possíveis riscos a serem catalogados no âmbito das diversas áreas da 
DPR: 
 

 

Riscos Possiveis Causas Consequências Forma de Testar

Análise equivocada dos processos de 

concessão 

Desconhecimento da 

Legislação
Concessão indevida Revisão do Processo

Erro de Fundamentação Legal nos 

processos de concessão

Desconhecimento da 

Legislação

Cálculo a maior ou a menor da fixação 

dos proventos
Revisão do Processo

Ausência de Documentos 

Imprescindíveis a concessão
Ausência de check -list Concessão indevida Análise do check-list

Implantação Indevida Falta de Atenção Perda de Recurso Público Revisão do Processo

Suspensão Indevida Falta de Atenção

Insatifação do Beneficiário, Processos 

Judiciais, Comprometimento da 

reputação da instituição

Revisão do Processo

Exclusão Indevida Falta de Atenção

Insatifação do Beneficiário, Processos 

Judiciais, Comprometimento da 

reputação da instituição

Revisão do Processo

Glosa Indevida Cálculo Indevido Perda de Recurso Público Revisão do Processo

Perda do prazo de solicitação da 

compensação previdenciária

Desconhecimento da 

Legislação; Falta de 

atenção

Perda de Recurso Público Revisão do Processo

Perda do prazo de envio do DAIR

Desconhecimento da 

Legislação; Falta de 

atenção

Perda do CRP Revisão do Processo

Desenquadramento

Desconhecimento da 

Legislação; Falta de 

atenção

Notificação do MTP

Acompanhamento da 

Planilha de Aplicações 

Financeiras 

Erro de Registro Falta de Atenção Perda de Recurso Público Revisão do Processo

Erro de Competência Falta de Atenção

Insatifação do Beneficiário, Processos 

Judiciais, Comprometimento da 

reputação da instituição

Revisão do Processo

Repasse Indevido Falta de Atenção Perda de Recurso Público Revisão do Processo

Pagamentos em duplicidade Falta de Atenção Perda de Recurso Público

Acompanhamento da 

Planilha de Recepção de 

Notas Fiscais por fornrcedor 

e competência

Atraso na realização de pagamentos Falta de Atenção Ocorrência de Juros e Multas Revisão do Processo

Pagamento irregular Falta de Atenção
Notificação por parte dos órgãos de 

Controle (CGM e TCM)
Revisão do Processo

Perda do prazo de envio dos processos 

de pagamento ao TCM
Falta de Atenção

Notificação por parte dos órgãos de 

Controle (CGM e TCM)
Relatório da CGM

Fraude Falta de controles internos

Perda de Recurso Público, 

Comprometimento da reputação da 

instituição

Implantação de Controles 

Internos

Exclusão de Ducumentos/Arquivos da 

Rede
Falta de Atenção Perda de Informações importantes

Mediante Backups 

periódicos

Atualização de Documentos em função 

do Adventos de Normas e 

Regulamentos

Desconhecimento da 

Legislação vigente; Falta 

de Compromisso com a 

Gestão Documental; Falta 

de atenção

Documentos incoformes ou 

despadronizados

Revisão periódica dos 

documentos

Processos de Arrecadação

Todos os Processos da DPR

Processos de Pagamento de Contratos Administrativos

Processos de Concessão

Processos de Concessão/Folha de Pagamento

Processos de Compensção Previdência

Processos de Investimento
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2. Check List: 
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3. Modelo de Cronograma de Gerenciamento de Riscos: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
‘ 
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4. Questionário de Gerenciamento de Riscos: 
 
O Questionário de Gerenciamento de Riscos visa direcionar as ações e responsabilidades 
no que diz respeito à mitigação dos riscos e deverá seguir o modelo abaixo (vale ressaltar 
que poderá ser adotado o formato digital deste mesmo relatório): 
 

 
 


